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PORTARIA DIREÇÃO GERAL IESPES Nº 03 /2018, DE 02 ABRIL DE 2018.  
 
 
 
 
 

Dispõe sobre a designação dos membros 

integrantes Comissão Própria de Avaliação do 

Instituto Esperança de Ensino Superior. 

 

 

 

 

Considerando o art. 11 da Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004, o Diretor Geral do Instituto 

Esperança de Ensino Superior (IESPES), no uso das atribuições estatutárias e regimentais e em 

conformidade com a legislação da educação superior e atos normativos do MEC e do CNE, resolve 

designar a composição dos membros da Comissão Própria de Avaliação (CPA), do Instituto 

Esperança de Ensino Superior para mandato no período de 02 de abril de 2018 até 31 de março de 

2020: 

 

 

 

Art. 1 A comissão própria de avaliação do Instituto Esperança de Ensino Superior-IESPES terá a 

seguinte composição: 
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Membros da Comissão Própria de Avaliação: 

 

 

 

Alexandre Rosário Oliveira de Freitas   Presidente da CPA. 

Alberto Soares Evangelista  Representante do corpo docente do quadro 

efetivo da IES. 

Daniel Berretta Moreira Alves  Representante do corpo docente do quadro 

efetivo da IES. 

Angel Pena Galvão   Representante do corpo docente do quadro 

efetivo da IES. 

Iracy Leane Sampaio Batista    Representante do corpo docente do quadro 

efetivo da IES. 

José Walter Lobato Mourão  Representante do corpo técnico-administrativo 

do quadro efetivo. 

Ana Cristina Rodrigues Xavier   Representante do corpo técnico-administrativo 

do quadro efetivo. 

Kayron Barroso de Oliveira    Representante do corpo discente. 

Evangela Simone Pedroso Azevedo   Representante do corpo discente. 

Ednelma Viana Teixeira    Representante da mantenedora. 

Johnny Patrick Rodrigo dos Santos  Representante da tecnologia da informação da 

instituição. 

Mara Rubia Almeida dos Santos   Representante da Secretaria Acadêmica  

Thammy Evelin da Silva Matias    Representante da ouvidoria da instituição. 

Natália Costa Miranda    Representante da Sociedade Civil  
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Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.  

 

 

 

Santarém, 02 de abril de 2018. 

 
 
 

Juarez de Souza  
Diretor do Instituto Esperança de Ensino Superior 


